
 

 

BOLETIM OFICIAL 

Criado pela Lei nº 2.880 de 05/05/1994 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  

ANO 24—Nº 01 CAMPINA GRANDE—PB, DE 01 A 31 DE JANEIRO DE 2017 

Aposentadorias Aposentadorias Cont. 

PORTARIA – A Nº 0001/2017        Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0045/2016/IPSEM. 

RESOLVE  

Art. 1º Conceder a MARIA DE LOURDES BARBOSA SILVA, mat. 
Nº 13285, ORIENTADOR EDUCACIONAL, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR IDADE, com fundamento o art. 40, §1º, inci-
so III, alínea “b” da Constituição Federal, c/c o art. 12, inciso III, alínea “b”, 
da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010, com pro-
ventos PROPORCIONAIS, calculados na forma do art. 1º da Lei nº 
10.887/2004. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus  efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0002/2017     Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 
045/2010, consoante os termos do Processo Nº A0046/2016/IPSEM. 

RESOLVE  

Art. 1º Conceder a EDSON BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA 
FILHO, mat. Nº 7554, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA 
DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE, APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Municipal 
nº 045, de 20 de abril de 2010. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0003/2017     Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 
045/2010, consoante os termos do Processo Nº A0049/2016/IPSEM. 

RESOLVE  

Art. 1º Conceder a MARIA LÚCIA RODRIGUES PEREIRA, mat. 
Nº 2398, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com funda-
mento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0004/2017       Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 
045/2010, consoante os termos do Processo Nº A0050/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a JANDIRA DE OLIVEIRA RAPOSO, mat. Nº 
2751, AUXILIAR DE ENSINO, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complemen-
tar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
                                                        PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0005/2017       Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 
045/2010, consoante os termos do Processo Nº A0052/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA ALMEIDA, mat. 
Nº 4558, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com funda-
mento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

 

PORTARIA – A Nº 0006/2017            Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0053/2016/IPSEM. 

RESOLVE  

Art. 1º Conceder a MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA, mat. Nº 9786, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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PORTARIA – A Nº 0007/2017           Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0057/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a VERA LÚCIA PASSOS NÓBREGA DE SOUZA, 
mat. Nº 4056, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da 
Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0008/2017           Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0060/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA IVANILDA PINTO DE ARRUDA, mat. 
Nº 4370, ASSESSOR ADMINISTRATIVO III, lotada na SECRETARIA DE PLANE-
JAMENTO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com funda-
mento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0009/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0063/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a WALKIRA ALEXANDRE SILVA, mat. Nº 9061, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

 O Boletim Oficial do IPSEM divulga mensal-

mente, todos os atos referentes aos benefícios pre-

videnciários e complementares de responsabilidade 

do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Públicos Municipais de Campina Grande—PB. 

PORTARIA – A Nº 0010/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0067/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a EDNALDO GRISMINO DOS REIS, mat. Nº 
1191, TRABALHADOR III, lotado na SECRETARIA DE AGRICULTURA, APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

 

PORTARIA – A Nº 0011/2017         Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0071/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA REJANE DE LIMA, mat. Nº 4718, 
ORIENTADOR EDUCACIONAL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0012/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0074/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a FRANCISCA LÚCIA DE OLIVEIRA BARBOSA, 
mat. Nº 4034, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da 
Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0013/2017           Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, con-
soante os termos do Processo Nº A0078/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA JOSÉ LIMA NASCIMENTO, mat. Nº 
4178, TRABALHADOR III, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, APOSENTADO-
RIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Municipal nº 
045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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Aposentadorias Cont. 
Aposentadorias Cont. 

PORTARIA – A Nº 0014/2017           Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0085/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA DA GLÓRIA BEZERRA ARANHA, mat. 
Nº 9359, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 
40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0015/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0088/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a LIBANIA MARIA NEVES SANTOS, mat. Nº 
8052, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Complemen-
tar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0016/2017         Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0089/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA DE FÁTIMA MARINHO DE ARAÚJO, 
mat. Nº 744, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º 
do art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0018/2017         Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0092/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a ROSINETE DE SOUSA, mat. Nº 7974, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0019/2017        Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0094/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a BELINDA CAVALCANTE ARAÚJO, mat. Nº 
3031, SUPERVISOR EDUCACIONAL, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0017/2017         Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0091/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a EDNA NUNES CONSERVA, mat. Nº 4245, 
TELEFONISTA, lotada na SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AM-
BIENTE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com funda-
mento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0020/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0095/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a CONSTANTINA EDI DE MEDEIROS, mat. Nº 
7364, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamen-
to no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Com-
plementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0021/2017       Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 
045/2010, consoante os termos do Processo Nº A0097/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA LETÍCIA CARDOSO SILVA, mat. Nº 
5249, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamen-
to no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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Aposentadorias Cont. Aposentadorias Cont. 

PORTARIA–A Nº0022/2017           Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

  O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0098/2016/IPSEM. 

RESOLVE  

Art. 1º Conceder a MARIA DE FÁTIMA CORDEIRO MARTINS, 
mat. Nº 5696, ORIENTADOR EDUCACIONAL, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 
da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0023/2017           Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0099/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a JOSÉ MILTON FAUSTINO DA SILVA, mat. Nº 
1982, VIGIA, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da Emenda Consti-
tucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 
20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0024/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0101/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA JOSÉ DA SILVA VENÂNCIO, mat. Nº 
4322, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0025/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0103/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA ANGÉLICA CIRNE DINIZ DOS SANTOS, 
mat. Nº 9047, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, lotada na SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 
5º do art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da 
Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

 

PORTARIA – A Nº 0026/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0104/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA DO ROSÁRIO NUNES TAVEIRA, mat. 
Nº 9375, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 
40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0027/2017           Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0105/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a JUDITH BARBOSA DE ARAÚJO, mat. Nº 

7436, TRABALHADOR III, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0028/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0107/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA GORETE DE MEDEIROS ARRUDA 
CÂMARA, mat. Nº 1752, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril 
de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0029/2017         Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0108/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a JOSINA MARCELINO AGRA, mat. Nº 8185, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 40 da Constitui-
ção Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Complementar Munici-
pal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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PORTARIA – A Nº 0030/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0109/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a FRANCISCA CABRAL DE LIMA, mat. Nº 6385 
(119598), AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento 
no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0031/2017         Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0111/2016/IPSEM. 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a ANA APARECIDA ALENCAR VASQUES, mat. 
Nº 8765, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do 
art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0032/2017           Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0113/2016/IPSEM. 

   
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE SOUSA 
FONSECA, mat. Nº 11017, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c 
o § 5º do art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 
da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0033/2017         Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0114/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a FRANCINETE DA SILVA COSTA, mat. Nº 
9073, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do 
art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0034/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0115/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA JOSÉ DE SOUSA BEZERRA, mat. Nº 
9780, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do 
art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0035/2017               Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, conso-
ante os termos do Processo Nº A0116/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a NADJA ELEN NUNES LIRA BRAGA, mat. Nº 
8860, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 40 da Consti-
tuição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Complementar Munici-
pal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0036/2017              Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, con-
soante os termos do Processo Nº A0117/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO ALVES, mat. Nº 6619, 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0037/2017            Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0119/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a ANA LÚCIA RAMOS RODRIGUES DE ANDRA-
DE, mat. Nº 9440, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do 
art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Com-
plementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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PORTARIA – A Nº 0038/2017         Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0120/2016/IPSEM. 

   
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a FRANCISCO DE ASSIS ROCHA, mat. Nº 1449, 
VIGIA, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da Emenda Constituci-
onal nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 
de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
                                                       PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0039/2017        Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0121/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a SÍLVIA AMÉLIA DE OLIVEIRA, mat. Nº 8810, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 40 da Cons-
tituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0040/2017             Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, con-
soante os termos do Processo Nº A0123/2016/IPSEM. 

   

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a CONCEIÇÃO DE MARIA FRANÇA MESQUITA, 
mat. Nº 4632, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 
69 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0041/2017        Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0126/2016/IPSEM. 

RESOLVE  

Art. 1º Conceder a DILMA MARIA SILVA OLIVEIRA, mat. Nº 
10814, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º 
do art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0042/2017           Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0128/2016/IPSEM. 

   
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a JOSEFA ELIANE GOMES, mat. Nº 4977, ASSIS-
TENTE DE ENFERMAGEM I, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0043/2017           Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0129/2016/IPSEM. 

   
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a LUÍS CARLOS RAMOS, mat. Nº 811, VIGIA, 
lotado na SECRETARIA DE CULTURA, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril 
de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0044/2017         Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0132/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a ANTÔNIO JEFERSON PALMEIRA DA SILVA, 
mat. Nº 5146, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA DE FINAN-
ÇAS, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento 
no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0045/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0133/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA DE FÁTIMA GOMES JÁCOME, mat. Nº 
9084, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com funda-
mento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 40 
da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Complemen-
tar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

 
 



 

 

Boletim Oficial do IPSEM   ANO 24 — Nº 01                                                                                                                                                                                                      CAMPINA GRANDE-PB, DE  01  A 31 DE  JANEIRO DE 2017  Pág. 07 

Aposentadorias Cont. Aposentadorias Cont. 

PORTARIA – A Nº 0046/2017        Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0134/2016/IPSEM. 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO GUIMARÃES PINTO, 
mat. Nº 4670, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do 
art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Com-
plementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0047/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0138/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a JOSÉ EDMIR DOS SANTOS, mat. Nº 1990, 
VIGIA, lotado na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da Emenda Consti-
tucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 
20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0048/2017       Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0139/2016/IPSEM. 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a IVANICE MOREIRA DE ALENCAR COSTA, 
mat. Nº 5521, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/
c art. 69 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0049/2017    Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 
  O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 
045/2010, consoante os termos do Processo Nº A0140/2016/IPSEM. 

 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a SUELI RANGEL BRANDÃO DOS SANTOS, 
mat. Nº 9142, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, lotada na SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o § 5º do art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e 
art. 66 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0050/2017             Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, con-
soante os termos do Processo Nº A0141/2016/IPSEM. 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA DAS GRAÇAS PINTO DA SILVA, mat. Nº 
2154, AUXILIAR DE ENSINO, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Munici-
pal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0051/2017                  Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, conso-
ante os termos do Processo Nº A0142/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO BRITO DE LIMA, mat. Nº 
11106 (160679), PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com funda-
mento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ge-
rando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0052/2017                 Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, conso-
ante os termos do Processo Nº A0143/2016/IPSEM. 

   

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA ANDRADE, mat. Nº 
6439, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0053/2017                Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, conso-
ante os termos do Processo Nº A0145/2016/IPSEM. 

   

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA ADELBANI DA SILVA MACÊDO, mat. Nº 
3598, PSICÓLOGO EDUCACIONAL, lotada na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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PORTARIA – A Nº 0054/2017         Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

     O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0148/2016/IPSEM. 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA DE FÁTIMA SANTOS OLIVEIRA, mat. 
Nº 5995, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamen-
to no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Com-
plementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0055/2017        Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0151/2016/IPSEM. 

 

RESOLVE 
Art. 1º Conceder a ALBA LÚCIA AMORIM, mat. Nº 1971, PRO-

FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 40 da 
Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Complemen-
tar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0056/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, con-
soante os termos do Processo Nº A0152/2016/IPSEM. 

 
RESOLVE  

Art. 1º Conceder a MARIA DE LOURDES COSTA SILVA, mat. Nº 
6866, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamen-
to no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Com-

plementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0057/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0153/2016/IPSEM. 

RESOLVE  

Art. 1º Conceder a JOSÉ MOREIRA DA SILVA, mat. Nº 

3547,TRABALHADOR III, lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E 

MEIO AMBIENTE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 
da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

 

PORTARIA – A Nº 0058/2017         Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0155/2016/IPSEM. 

   
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a ODÍLIA FELIX DE BRITO, mat. Nº 6056, 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0059/2017           Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0156/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a CLARA ARAÚJO CAVALCANTI, mat. Nº 8768, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 40 da Cons-
tituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0060/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0157/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA DA PENHA DE MEDEIROS, mat. Nº 
13830, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do 
art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0061/2017        Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0158/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a OZENIRA NUNES DA SILVA, mat. Nº 4237, 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO III, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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PORTARIA – A Nº 0062/2017        Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0162/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a CATARINA MARIA DE ALMEIDA, mat. Nº 
7268, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, lotada na SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com funda-
mento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 
40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Com-
plementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0063/2017        Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0163/2016/IPSEM. 

 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a HÊIDYMAR ALMEIDA DE SOUSA, mat. Nº 
1947, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PORTARIA – A Nº 0064/2017           Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0164/2016/IPSEM. 

   

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a EUSTARGIDES MARIA VILAR BEZERRA, mat. 
Nº 1768, ANALISTA DE SISTEMAS, lotada na SECRETARIA DE FINANÇAS, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complemen-
tar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0065/2017         Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 
    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0165/2016/IPSEM. 

   
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a TEREZINHA DE FIGUEIREDO SILVA, mat. Nº 
3248, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com funda-
mento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0066/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0166/2016/IPSEM. 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA DA GUIA BENTO DE FARIAS, mat. Nº 
6515, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0067/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 
    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0168/2016/IPSEM. 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º Conceder a ARNALDO ARAÚJO DOS SANTOS, mat. Nº 
2109, ARTÍFICE, lotado na SECRETARIA DE CULTURA, APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Municipal nº 
045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
                                                        PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0068/2017         Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0169/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a ANTONIO MIGUEL DA SILVA, mat. Nº 1674, 
TRABALHADOR III, lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da 
Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0069/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0173/2016/IPSEM. 

RESOLVE 
Art. 1º Conceder a EDNA MARIA MARQUES RIBEIRO, mat. Nº 

2278, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDU-

CAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com funda-

mento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 
40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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PORTARIA – A Nº 0070/2017  Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0176/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a ALZIRA ARAÚJO PEREIRA, mat. Nº 6199, 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0071/2017         Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0178/2016/IPSEM. 

   

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a JOSÉ RISOMAR SILVA, mat. Nº 3456, ASSES-
SOR ADMINISTRATIVO III, lotado na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
 PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0072/2017        Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 
   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0179/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA, mat. Nº 
2000, TRABALHADOR III, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0073/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0180/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a ELIANE DE ARAÚJO LIMA, mat. Nº 6105, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 40 da Consti-
tuição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0074/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0181/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a IVANI ALVES DE ALMEIDA NUNES CORDEI-
RO, mat. Nº 8906, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 
5º do art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da 
Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0075/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0185/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA DE LOURDES BARRETO DOS REIS, 
mat. Nº 8540 (133566), AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETA-
RIA DE SAÚDE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da 
Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0076/2017     Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 
045/2010, consoante os termos do Processo Nº A0186/2016/IPSEM. 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO SILVA HONORATO, 
mat. Nº 5845, TRABALHADOR III, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0077/2017       Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0187/2016/IPSEM. 

 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a FRANCISCA COSTA LIMA, mat. Nº 8173, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamen-
to no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 40 
da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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PORTARIA – A Nº 0078/2017         Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0189/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a JOÃO DANTAS DA SILVA, mat. Nº 2259, 
MOTORISTA, lotado no GABINETE DO PREFEITO, APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Municipal nº 045, 
de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0079/2017     Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 
045/2010, consoante os termos do Processo Nº A0190/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a ANGELA MARIA DE ARAÚJO BARBOZA, 
mat. Nº 9169, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, lotada na SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o § 5º do art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e 
art. 66 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0080/2017       Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0192/2016/IPSEM. 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a VERA LÚCIA DA SILVA, mat. Nº 4604, AGEN-
TE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0081/2017            Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, con-
soante os termos do Processo Nº A0193/2016/IPSEM. 

RESOLVE  

Art. 1º Conceder a EUNICE COSTA, mat. Nº 11002, PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º do art. 40 da Constituição 
Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei Complementar Municipal nº 
045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0082/2017         Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

      O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0196/2016/IPSEM. 

   
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a ELINEIDE MARIA DE SALES MENDONÇA, 
mat. Nº 2501, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril 
de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0083/2017        Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0197/2016/IPSEM. 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a NATÁLIA NORBERTO PEIXOTO, mat. Nº 
5239, TELEFONISTA, lotada na SECRETARIA DE CULTURA, APOSENTADO-
RIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0084/201         Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0198/2016/IPSEM. 

   
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RAPOSO, mat. 
Nº 8617 (134368), AUXILIAR DE CULTURA, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 
da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0085/2017        Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 
 

  O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0200/2016/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a MARIA TEREZA DIAS GOMES, mat. Nº 

6036, ASSISTENTE DE ENFERMAGEM I, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
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PORTARIA – A Nº 0086/2017        Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0201/2016/IPSEM. 

   
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a TEREZINHA LEITE CAVALCANTE, mat. Nº 
4786, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 
da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0087/2017        Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0202/2016/IPSEM. 

   
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO NEVES OLIVEIRA, 
mat. Nº 9697, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, lotada na SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 
5º do art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da 
Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0088/2017        Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0205/2016/IPSEM. 

   
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a NOÉLIA SANTOS DE LUCENA, mat. Nº 8545 
(133612), ASSESSOR ADMINISTRATIVO III, lotada na SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 
da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0089/2017        Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

  O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0206/2016/IPSEM. 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS, mat. Nº 
8079, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o § 5º 
do art. 40 da Constituição Federal, e com os arts. 12, § 3º, e art. 66 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

 

PORTARIA – A Nº 0090/2017          Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0207/2016/IPSEM. 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a DENISE DE SENA MOREIRA ALVES, mat. Nº 
2788, ENGENHEIRO, lotada na SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO 
AMBIENTE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da 
Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0091/2017   Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0211/2016/IPSEM. 

   
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA DE FÁTIMA GOMES NÉRY, mat. Nº 
6550, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamen-
to no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei 
Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0092/2017      Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0217/2016/IPSEM. 

  

RESOLVE  

Art. 1º Conceder a MARIA DO SOCORRO SILVA ARRUDA, mat. 
Nº 8583, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento 
no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0093/2017       Campina Grande, 05 de janeiro de 2017. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, con-
soante os termos do Processo Nº A0225/2016/IPSEM. 

 
RESOLVE  

Art. 1º Conceder a INÊS DE OLIVEIRA ARAÚJO, mat. Nº 6713, 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 69 da Lei Complementar 
Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
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PORTARIA – A Nº 0094/2017       Campina Grande, 19 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº A0229/2016/IPSEM. 

   

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a CLEONICE DA COSTA BARROSO, mat. Nº 
00.070-1, ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO II, lotada na CÂMARA MUNICI-
PAL DE VEREADORES, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c art. 
69 da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010.       

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – A Nº 0095/2017        Campina Grande, 24 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 66, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº 0273/2015/IPSEM. 

   

RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA ALICE SILVA NÓBREGA, mat. Nº 
00.072-8, ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO II, lotada na CÂMARA MUNICI-
PAL DE VEREADORES, APOSENTADORIA POR IDADE, com fundamento o 
art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal, c/c o art. 12, 
inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de abril 
de 2010, com proventos PROPORCIONAIS, calculados na forma do art. 1º 
da Lei nº 10.887/2004. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 

 

Pensões 

PORTARIA – P Nº 0001/2017     Campina Grande, 24 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 
045/2010, consoante os termos do Processo Nº P0003/2017/IPSEM.  

 

RESOLVE  

Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DE 
JESUS GONÇALVES NUNES, dependente do servidor aposentado faleci-
do CÍCERO HELIOMAR NUNES, matrícula nº 21.068-4, correspondente a 

totalidade dos proventos do aposentado, a partir de 12/01/2017, de 

acordo com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, c/c o art. 16, 
inciso I, art. 7, inciso I, e art. 18, inciso I, da Lei Complementar Municipal 
nº 45, de 20 de abril de 2010.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 12/01/2017. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  
 

PORTARIA – P Nº 0002/2017         Campina Grande, 25 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº P0001/2017/IPSEM.  

 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a SEVERINA CAVAL-
CANTI FAUSTINO, dependente do servidor aposentado falecido ANTONIO 
FAUSTINO SOBRINHO, matrícula nº 24.506-2, correspondente a totalida-
de dos proventos do aposentado, a partir de 31/12/2016, de acordo com o 
art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, 
inciso I,  e art. 18, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 45, de 20 de 
abril de 2010.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – P Nº 0003/2017          Campina Grande, 25 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº P0002/2017/IPSEM.  

RESOLVE 

  

Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSÉ ANTONIO 
CORDEIRO DE SOUSA, dependente da servidora aposentada falecida SÔ-
NIA MARIA CUNHA DE SOUSA, matrícula nº 22.674-2, correspondente a 
totalidade dos proventos da aposentada, a partir de 21/12/2016, de acor-
do com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, c/c o art. 16, inciso 
I, art. 7, inciso I, e art. 18, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 45, de 
20 de abril de 2010.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – P Nº 0004/2017           Campina Grande, 25 de janeiro de 2017. 

    O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, con-
soante os termos do Processo Nº P0015/2016/IPSEM.  

RESOLVE  

Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a GRACIETE PEREIRA 
DE MORAES, dependente do servidor aposentado falecido PAULO FERNAN-
DO SOARES DE MIRANDA, matrícula nº 23.671-3, processo nº 0806122-
43.2016.8.15.0001, Sentença de Reconhecimento de União Estável, corres-
pondente a 50% (cinquenta por cento) dos proventos do aposentado, de 
acordo com o art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, c/c o art. 16, 
inciso I, art. 7, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 45, de 20 de abril 
de 2010.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2017. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  
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PORTARIA – P Nº 0005/2017         Campina Grande, 25 de janeiro de 2017. 

   O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, con-
soante os termos do Processo Nº P0004/2017/IPSEM.  

RESOLVE  

Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a JOSÉ PEQUENO DE OLIVEIRA, depen-
dente da servidora aposentada falecida MARIA DE FÁTIMA SANTOS OLIVEI-
RA, matrícula nº 25.067-8, correspondente a totalidade dos proventos da 
aposentada, a partir de 20/01/2017, de acordo com o art. 40, §7º, inciso I, 
da Constituição Federal, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, inciso I, e art. 18, inciso 
I, da Lei Complementar Municipal nº 45, de 20 de abril de 2010.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, gerando seus efeitos a partir de 20/01/2017. 

 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

 

Pensão Retificar 

PORTARIA – R Nº 0001/2017    Campina Grande, 25 de janeiro de 2017 
              O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o disposto no art. 12, da Lei Complementar nº 045/2010, 
consoante os termos do Processo Nº P0014/2016/IPSEM.  

RESOLVE 

Art. 1º Retificar a portaria - P nº 0014/2016, publicada 
no Boletim Oficial, Ano 23, nº 03, de 01 a 31 de março de 2016, a qual 
passará a ter a seguinte redação:  

Art. 2º Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a PAULO VÍTOR 
PEREIRA DE MIRANDA, dependente do servidor falecido PAULO FERNAN-
DO SOARES DE MIRANDA, matrícula nº 23.671-3, correspondente a 50% 
(cinquenta por cento) dos proventos do aposentado, de acordo com o art. 
40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, c/c o art. 16, inciso I, art. 7, 
inciso I, e art. 18, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 45, de 20 de 
abril de 2010.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

Atos Administrativos 

Portaria N° 001/2017– IPSEM/GP              De 06 de janeiro de 2017. 
  
 
                                     O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE (IPSEM), no uso das atribuições legais que lhes 
são conferidas pela Lei Ordinária Municipal n° 2.621, de 01 de feve-
reiro de 1993, pela Lei Complementar Municipal n° 45, de 20 de abril 
de 2010, e pelo Decreto Municipal nº 4.096, de 23 de julho de 2014, 
e, ainda, de acordo com o art. 63, inciso XIII da Lei Municipal 
2.378/92 e art. 4º da Lei Municipal 3.420/97 
 
                                          RESOLVE 
                          
                                           
                                          Nomear, SUNARA PESSOA MACIEL, 
para exercer cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIA 
DA PRESIDÊNCIA, Símbolo GP8, do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Campina Grande (IPSEM), a 
partir desta data.                  
 
                  

             ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA                         
Presidente 

 

Atos Administrativos  Cont. 

Portaria N° 002/2017– IPSEM/GP               De 06 de janeiro de 2017. 
 
 
                                     O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE (IPSEM), no uso das atribuições legais que lhes 
são conferidas pela Lei Ordinária Municipal n° 2.621, de 01 de feve-
reiro de 1993, pela Lei Complementar Municipal n° 45, de 20 de abril 
de 2010, e pelo Decreto Municipal nº 4.096, de 23 de julho de 2014, 
e, ainda, de acordo com o art. 63, inciso XIII da Lei Municipal 
2.378/92 e art. 4º da Lei Municipal 3.420/97. 

 
RESOLVE 

 
 

                                               Nomear os servidores, MÁRIO SÉRGIO 
LIMA DE OLIVEIRA, ALBANETE BENTO TOMAZ, LUCIVAL DA 
SILVA DINIZ, JONNYS ARAÚJO DE ALBUQUERQUE SAMPAIO e 
RAPHAEL ALEXANDER ROSA ROMERO para exercerem cargo de 
Provimento em Comissão de COORDENADORES, Símbolo GP3, do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de 
Campina Grande (IPSEM), a partir desta data.  

 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente 

Portaria N° 003/2017- IPSEM/GP              De 06 de janeiro de 2017. 
 
 
                                     O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE (IPSEM), no uso das atribuições legais que lhes 
são conferidas pela Lei Ordinária Municipal n° 2.621, de 01 de feve-
reiro de 1993, pela Lei Complementar Municipal n° 45, de 20 de abril 
de 2010, e pelo Decreto Municipal nº 4.096, de 23 de julho de 2014, 
e, ainda, de acordo com o art. 63, inciso XIII da Lei Municipal 
2.378/92 e art. 4º da Lei Municipal 3.420/97. 

 
RESOLVE 

 
                                              Nomear, DIOGO FLÁVIO LYRA BATIS-
TA, para exercer cargo de Provimento em Comissão de PROCURA-
DOR JURÍDICO, Símbolo GP2, do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Campina Grande (IPSEM), a 
partir desta data.  

 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente 

Portaria N° 004/2017- IPSEM/GP               De 06 de janeiro de 2017. 
 
 
                                    O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE (IPSEM), no uso das atribuições legais que lhes 
são conferidas pela Lei Ordinária Municipal n° 2.621, de 01 de feve-
reiro de 1993, pela Lei Complementar Municipal n° 45, de 20 de abril 
de 2010, e pelo Decreto Municipal nº 4.096, de 23 de julho de 2014, 
e, ainda, de acordo com o art. 63, inciso XIII da Lei Municipal 
2.378/92 e art. 4º da Lei Municipal 3.420/97. 

 
RESOLVE 

 
                                               Nomear, JULIANNE DO NASCIMEN-
TO HOLANDA, para exercer cargo de Provimento em Comissão de 
SUBPROCURADORA JURÍDICA, Símbolo GP3, do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Campina 
Grande (IPSEM), a partir desta data.  

 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente 
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Portaria N° 005/2017- IPSEM/GP                De 06 de janeiro de 2017. 
 
 
                                     O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE (IPSEM), no uso das atribuições legais que lhes 
são conferidas pela Lei Ordinária Municipal n° 2.621, de 01 de feverei-
ro de 1993, pela Lei Complementar Municipal n° 45, de 20 de abril de 
2010, e pelo Decreto Municipal nº 4.096, de 23 de julho de 2014, e, 
ainda, de acordo com o art. 63, inciso XIII da Lei Municipal 2.378/92 e 
art. 4º da Lei Municipal 3.420/97. 

 
RESOLVE 

 
                                               Nomear, RUBELANE BENIGNA BEN-
TO MORAIS SILVA, para exercer cargo de Provimento em Comissão 
de DIRETORA DE BENEFÍCIO, Símbolo GP4, do Instituto de Previ-
dência Social dos Servidores Públicos Municipais de Campina Grande 
(IPSEM), a partir desta data.  

 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente 

Portaria N° 006/2017- IPSEM/GP                De 06 de janeiro de 2017. 
 
 
                                     O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE (IPSEM), no uso das atribuições legais que lhes 
são conferidas pela Lei Ordinária Municipal n° 2.621, de 01 de feve-
reiro de 1993, pela Lei Complementar Municipal n° 45, de 20 de abril 
de 2010, e pelo Decreto Municipal nº 4.096, de 23 de julho de 2014, 
e, ainda, de acordo com o art. 63, inciso XIII da Lei Municipal 
2.378/92 e art. 4º da Lei Municipal 3.420/97. 

 
RESOLVE 

 
                                              Nomear, ROSANE SILVA PIMENTEL, 
para exercer cargo de Provimento em Comissão de GERENTE DE 
BENEFÍCIO, Símbolo GP5, do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Campina Grande (IPSEM), a partir 
desta data.  

 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente 

Portaria N° 007/2017– IPSEM/GP               De 06 de janeiro de 2017. 
 
 
                                     O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE (IPSEM), no uso das atribuições legais que lhes 
são conferidas pela Lei Ordinária Municipal n° 2.621, de 01 de feve-
reiro de 1993, pela Lei Complementar Municipal n° 45, de 20 de abril 
de 2010, e pelo Decreto Municipal nº 4.096, de 23 de julho de 2014, 
e, ainda, de acordo com o art. 63, inciso XIII da Lei Municipal 
2.378/92 e art. 4º da Lei Municipal 3.420/97. 

 
RESOLVE 

 
                                                Nomear, LUCIANA ALVES DUTRA, 
para exercer cargo de Provimento em Comissão de GERÊNCIA DE 
APOIO À PERÍCIA MÉDICA, Símbolo GP5, do Instituto de Previdên-
cia Social dos Servidores Públicos Municipais de Campina Grande 
(IPSEM), a partir desta data.  

 

 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente 

Portaria N° 008/2017- IPSEM/GP             De 06 de janeiro de 2017. 
 
 
                                     O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE CAMPINA GRANDE (IPSEM), no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei Ordinária Municipal n° 2.621, de 01 
de fevereiro de 1993, pela Lei Complementar Municipal n° 45, de 20 
de abril de 2010, e pelo Decreto Municipal nº 4.096, de 23 de julho 
de 2014, e, ainda, de acordo com o art. 63, inciso XIII da Lei Munici-
pal 2.378/92 e art. 4º da Lei Municipal 3.420/97. 
 

RESOLVE 
                                              

                                            Nomear, MORGANA MIRANDA FUR-
TADO TARGINO, para exercer cargo de Provimento em Comissão 
de Assessor Técnico, Símbolo GP7, do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Campina Grande 
(IPSEM), a partir desta data.  

 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente 

Portaria N° 009/2017- IPSEM/GP              De 10 de janeiro de 2017. 
 
 
                                      O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE (IPSEM), no uso das atribuições legais que lhes 
são conferidas pela Lei Ordinária Municipal n° 2.621, de 01 de feverei-
ro de 1993, pela Lei Complementar Municipal n° 45, de 20 de abril de 
2010, e pelo Decreto Municipal nº 4.096, de 23 de julho de 2014, e, 
ainda, de acordo com o art. 63, inciso XIII da Lei Municipal 2.378/92 e 
art. 4º da Lei Municipal 3.420/97. 

 
RESOLVE 

 
                                           Nomear, CÍCERA MARIA BEZERRA 
BARROS, para exercer cargo de Provimento em Comissão de GE-
RENTE I, Símbolo GP5, do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos Municipais de Campina Grande (IPSEM), a partir des-
ta data.  

 
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente 

Portaria N° 0010/2017- IPSEM/GP            De 10 de janeiro de 2017. 
 
 
                                       O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE CAMPINA GRANDE (IPSEM), no uso das atribuições legais que 
lhes são conferidas pela Lei Ordinária Municipal n° 2.621, de 01 de 
fevereiro de 1993, pela Lei Complementar Municipal n° 45, de 20 de 
abril de 2010, e pelo Decreto Municipal nº 4.096, de 23 de julho de 
2014, e, ainda, de acordo com o art. 63, inciso XIII da Lei Municipal 
2.378/92 e art. 4º da Lei Municipal 3.420/97. 

 
RESOLVE 

 
                                              Nomear, MARCELO ROBSON QUEI-
ROZ VITORINO, para exercer cargo de Provimento em Comissão 
de GERENTE II, Símbolo GP6, do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos Municipais de Campina Grande (IPSEM), a 
partir desta data.  

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

Presidente 
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Portaria N° 0011/2017– IPSEM/GP            De 10 de janeiro de 2017. 
 
 
                                       O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE CAMPINA GRANDE (IPSEM), no uso das atribuições legais que 
lhes são conferidas pela Lei Ordinária Municipal n° 2.621, de 01 de 
fevereiro de 1993, pela Lei Complementar Municipal n° 45, de 20 de 
abril de 2010, e pelo Decreto Municipal nº 4.096, de 23 de julho de 
2014, e, ainda, de acordo com o art. 63, inciso XIII da Lei Municipal 
2.378/92 e art. 4º da Lei Municipal 3.420/97. 

 
RESOLVE 

 
 

                                               Nomear, WELLINGTON BARROS 
CAMINI, para exercer cargo de Provimento em Comissão de GE-
RENTE II, Símbolo GP6, do Instituto de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Campina Grande (IPSEM), a partir 
desta data.  

 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente 

Portaria N° 0012/2017– IPSEM/GP            De 13 de janeiro de 2017. 
 
 
                                       O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE (IPSEM), no uso das atribuições legais que lhes 
são conferidas pela Lei Ordinária Municipal n° 2.621, de 01 de feve-
reiro de 1993, pela Lei Complementar Municipal n° 45, de 20 de abril 
de 2010, e pelo Decreto Municipal nº 4.096, de 23 de julho de 2014, 
e, ainda, de acordo com o art. 63, inciso XIII da Lei Municipal 
2.378/92 e art. 4º da Lei Municipal 3.420/97. 

 
RESOLVE 

                                              
 
                                              Nomear, CLÁUDIA BARBOSA DE 
ARAÚJO, para exercer cargo de Provimento em Comissão de GE-
RENTE II, Símbolo GP6, do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos Municipais de Campina Grande (IPSEM), a partir 
desta data.  
 

 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente 

Portaria N° 0013/2017-IPSEM/GP               De 13 de janeiro de 2017. 
 
 
                                      O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE (IPSEM), no uso das atribuições legais que lhes 
são conferidas pela Lei Ordinária Municipal n° 2.621, de 01 de feverei-
ro de 1993, pela Lei Complementar Municipal n° 45, de 20 de abril de 
2010, e pelo Decreto Municipal nº 4.096, de 23 de julho de 2014, e, 
ainda, de acordo com o art. 63, inciso XIII da Lei Municipal 2.378/92 e 
art. 4º da Lei Municipal 3.420/97. 

 
RESOLVE 

 
                                               Nomear, ANTONIO DANTAS VERAS, 
para exercer cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO, Símbolo GP7, do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos Municipais de Campina Grande (IPSEM), a partir des-
ta data.  

 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
Presidente 

Portaria N° 0014/2017 - IPSEM/GP              De 13 de janeiro de 2017. 
 
 
                                       O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE (IPSEM), no uso das atribuições legais que lhes 
são conferidas pela Lei Ordinária Municipal n° 2.621, de 01 de feverei-
ro de 1993, pela Lei Complementar Municipal n° 45, de 20 de abril de 
2010, e pelo Decreto Municipal nº 4.096, de 23 de julho de 2014, e, 
ainda, de acordo com o art. 63, inciso XIII da Lei Municipal 2.378/92 e 
art. 4º da Lei Municipal 3.420/97. 

 
RESOLVE 

 
                                                Nomear, EDIVANETE DA SILVA ARA-
ÚJO DOUETTES ARAÚJO, para exercer cargo de Provimento em 
Comissão de GERENTE II, Símbolo GP6, do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos Municipais de Campina Grande 
(IPSEM), a partir desta data.  

 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

Presidente 

 
Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE 
 

ROMERO RODRIGUES VEIGA 

Prefeito 

 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

Presidente do IPSEM 

 

SUNARA PESSOA MACIEL 

Editoração eletrônica 
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